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INTRODUÇÃO

Esta obra visa apresentar as bases da apuração do Imposto de Renda – Pessoas Jurídicas – na modalidade denominada “Lucro Real”.

Como a legislação é muito dinâmica, recomenda-se ao leitor que mantenha esta obra atualizada, baixando periodicamente a versão atualizada da mesma no seu computador.

( Observar que todos os exemplos são meramente ilustrativos. Em situações reais, verificar a adequação dos cálculos à efetiva realidade fiscal do contribuinte e legislação vigente à época.
(Direitos autorais REGISTRADOS. A cópia, reprodução, distribuição ou comercialização por qualquer meio somente será permitida mediante autorização POR ESCRITO do detentor de direitos autorais. Permitida a reprodução de apenas 1 (uma) cópia para uso exclusivo e pessoal do adquirente.
SIGLAS UTILIZADAS

COFINS: Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social (Lei Complementar 70/1991)

CPMF: Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira (Lei 9.311/1996)

CSL ou CSLL: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (Lei 7.689/1988)

ECD: Escrituração Contábil Digital
ECF: Escrituração Contábil Fiscal
e-LACS: Livro Eletrônico de Escrituração e Apuração da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
e-LALUR: Livro Eletrônico de Escrituração e Apuração do Imposto sobre a Renda
FCONT: Controle Fiscal Contábil de Transição. 

GPS: Guia da Previdência Social

ICMS: Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços (Lei Complementar 87/1996)

IN: Instrução Normativa

INSS: Instituto Nacional de Seguridade Social

IR: Imposto de Renda

IRF: Imposto de Renda na Fonte

IRPF: Imposto de Renda – Pessoa Física

IRPJ: Imposto de Renda – Pessoa Jurídica

ISS: Imposto sobre Serviços (Lei Complementar 116/2003)

LALUR: Livro de Apuração do Lucro Real

LC: Lei Complementar

OS: Ordem de Serviço

PIS: Programa de Integração Social (Lei Complementar 7/70)

RF: Região Fiscal

RFB: Receita Federal do Brasil

RIPI: Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (Decreto 7.212/2010)

RIR: Regulamento do Imposto de Renda
RPS: Regulamento da Previdência Social (Decreto 3.048/1999)

RTT: Regime Tributário de Transição
SPED: Sistema Público de Escrituração Digital

SRF: Secretaria da Receita Federal

TJLP: Taxa de Juros a Longo Prazo

ASPECTOS GERAIS DA TRIBUTAÇÃO DO IRPJ

São contribuintes do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ): 

I – as pessoas jurídicas;

II – as empresas individuais.

As disposições tributárias do IR aplicam-se a todas as firmas e sociedades, registradas ou não.

As entidades submetidas aos regimes de liquidação extrajudicial e de falência sujeitam-se às normas de incidência do imposto aplicáveis às pessoas jurídicas, em relação às operações praticadas durante o período em que perdurarem os procedimentos para a realização de seu ativo e o pagamento do passivo (Lei 9.430/1996, artigo 60). 

As empresas públicas e as sociedades de economia mista, bem como suas subsidiárias, são contribuintes nas mesmas condições das demais pessoas jurídicas (Constituição Federal, artigo 173 § 1º).

FORMAS DE TRIBUTAÇÃO DAS PESSOAS JURÍDICAS

As Pessoas Jurídicas, por opção ou por determinação legal, são tributadas por uma das seguintes formas:

a) Simples.

b) Lucro Presumido.

c) Lucro Real, que será abordado no presente manual.

d) Lucro Arbitrado.

BASE DE CÁLCULO

A base de cálculo do imposto, determinada segundo a lei vigente na data de ocorrência do fato gerador, é o lucro real, presumido ou arbitrado, correspondente ao período de apuração. 

Como regra geral, integra a base de cálculo todos os ganhos e rendimentos de capital, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada, independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio que, pela sua finalidade, tenha os mesmos efeitos do previsto na norma específica de incidência do imposto.

PERÍODO DE APURAÇÃO

O imposto será determinado com base no lucro real, presumido ou arbitrado, por períodos de apuração trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calendário.

No caso da apuração com base no lucro real, o contribuinte ainda tem a opção de apurar anualmente o imposto devido, devendo, entretanto, recolher mensalmente o imposto por estimativa.

Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, a apuração da base de cálculo e do imposto devido será efetuada na data do evento.

Na extinção da pessoa jurídica, pelo encerramento da liquidação, a apuração da base de cálculo e do imposto devido será efetuada na data desse evento.

ALÍQUOTAS E ADICIONAL

A pessoa jurídica, seja comercial ou civil o seu objeto, pagará o imposto à alíquota de 15% (quinze por cento) sobre o lucro real, presumido ou arbitrado, apurado de conformidade com o Regulamento.

ADICIONAL

A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado que exceder ao valor resultante da multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do respectivo período de apuração, se sujeita à incidência de adicional de imposto à alíquota de 10% (dez por cento).

O adicional aplica-se, inclusive, nos casos de incorporação, fusão ou cisão e de extinção da pessoa jurídica pelo encerramento da liquidação.

É aplicável o adicional à pessoa jurídica que explore atividade rural.

O adicional será pago juntamente com o imposto de renda apurado pela aplicação da alíquota geral de 15%.

Exemplo:

Lucro Real de R$ 90.000,00 no trimestre:

a) IRPJ à alíquota normal = R$ 90.000,00 x 15% = R$ 13.500,00

b) IRPJ Adicional = R$ 90.000,00 do Lucro Real menos R$ 60.000,00 (R$ 20.000,00 x período de apuração de 3 meses) x 10% = R$ 3.000,00

Valor devido (a + b) = R$ 13.500,00 + R$ 3.000,00 = R$ 16.500,00.
LUCROS DISTRIBUÍDOS

Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado, não estão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte, bem como não integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa física ou jurídica, domiciliado no país ou no exterior.

Em decorrência do Regime Tributário de Transição (RTT), os lucros ou dividendos a serem considerados são os obtidos com observância dos métodos e critérios contábeis vigentes em 31 de dezembro de 2007, conforme disposto nos artigos 26, 27 e 28 da Instrução Normativa RFB 1.397/2013.
PESSOA JURÍDICA TRIBUTADA COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO OU ARBITRADO

No caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido ou arbitrado, poderá ser distribuído, a título de lucros, sem incidência de imposto:

I) o valor da base de cálculo do imposto, diminuída de todos os impostos e contribuições a que estiver sujeita a pessoa jurídica;

II) a parcela dos lucros ou dividendos excedente ao valor determinado no item I, desde que a empresa demonstre, através de escrituração contábil feita com observância da lei comercial, que o lucro efetivo é maior que o determinado segundo as normas para apuração da base de cálculo do imposto pela qual houver optado, ou seja, o lucro presumido ou arbitrado.

Exemplo:

Valor da base de cálculo do imposto de renda: R$ 50.000,00.
Caso a empresa, tributada pelo Lucro Presumido, não tenha escrituração contábil, poderá distribuir o seguinte valor: (os valores dos tributos são meramente exemplificativos, cabendo o contribuinte, em caso real, verificar os valores exatos da escrituração)
	Descrição
	Valor R$

	Valor da base de cálculo do IRPJ
	50.000,00

	(-) IRPJ devido no trimestre
	7.500,00

	(-) Contribuição Social sobre o lucro devida no trimestre
	6.750,00

	(-) PIS devido no trimestre
	4.000,00

	(-) Cofins devida no trimestre
	18.500,00

	(=) Valor que pode ser distribuído sem Imposto de Renda na Fonte
	13.250,00


PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO

Pelo exemplo anteriormente exposto, observa-se que, para fins de planejamento tributário, é interessante manter a escrituração completa, até para fins de avaliação dos resultados e acompanhamento da vantagem de optar-se pelo Lucro Presumido.

Se, por exemplo, o lucro apurado contabilmente, no trimestre, fosse de R$ 60.000,00, então, além dos R$ 13.250,00 citados no exemplo, poderiam ser distribuídos, sem Imposto de Renda na Fonte, o valor que excedesse (R$ 60.000,00 – R$ 13.250,00) = R$ 46.750,00.

DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS

O valor do Lucro Presumido menos impostos e contribuições pode ser distribuído após o encerramento do trimestre correspondente. Ou seja, se o trimestre corresponde ao 1o trimestre/20x2, então a distribuição poderá ocorrer a partir de 01.04.20x2.

DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS ANTES DO ENCERRAMENTO DO TRIMESTRE

A pessoa jurídica poderá distribuir lucros antecipadamente aos seus sócios antes do encerramento do exercício social. 
Para isto deverá levantar balanços intermediários, semestrais ou em períodos menores, com previsão contratual (para as sociedades limitadas) ou estatutária (para as sociedades anônimas).

Para as S/A, observar o disposto no artigo 204 da Lei 6.404/1976, adiante transcrito:

Artigo 204. A companhia que, por força de lei ou de disposição estatutária, levantar balanço semestral, poderá declarar, por deliberação dos órgãos de administração se autorizados pelo estatuto, dividendo à conta do lucro apurado nesse balanço.

§ 1º. A companhia poderá, nos termos de disposição estatutária, levantar balanço e distribuir dividendos em períodos menores, desde que o total dos dividendos pagos em cada semestre do exercício social não exceda o montante das reservas de capital de que trata o § 1º do artigo 182.

§ 2º. O estatuto poderá autorizar os órgãos de administração a declarar dividendos intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral.
EXERCÍCIOS:

a) Marque quais pessoas jurídicas estão obrigadas ao pagamento do IRPJ:

1. (   ) Sociedades Mercantis

2. (   ) Empresas Individuais

3. (   ) Pessoas Físicas

4. (   ) Massa Falida

5. (   ) Sociedade Civil de Profissionais Liberais

b) Indique quais as modalidades de tributação pelo IRPJ:

1. (   ) Lucro Real, Estimado, Presumido ou Arbitrado

2. (   ) Simples, Lucro Real, Presumido ou Arbitrado

3. (   ) Lucro Real, Jurídico, Presumido ou Contábil

4. (   ) Lucro Fiscal, Societário, Contábil ou Arbitrado

c) A base de cálculo do IRPJ é:

1. (   ) O Lucro Contábil

2. (   ) O Lucro Real, Presumido ou Arbitrado

3. (   ) O Lucro Societário

4. (   ) O Resultado Fiscal

d) A apuração do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas é em períodos:

1. (   ) Mensais

2. (   ) Anuais

3. (   ) Trimestrais, exceto em relação à opção pelo pagamento por estimativa no lucro real, caso em que será anual.

4. (   ) Nenhuma das anteriores

e) Os lucros distribuídos a partir de resultados gerados de 1996 são:

1. (   ) Tributáveis na Declaração

2. (   ) Isentos

3. (   ) Tributados na Fonte

4. (   ) Nenhuma das anteriores

RESPOSTAS DOS EXERCÍCIOS:

a) 1, 2, 4 e 5

b) 2

c) 2

d) 3

e) 2

LUCRO REAL - OBRIGAÇÕES, LUCRO LÍQUIDO 

A sistemática de tributação sob o Lucro Real é baseada na apuração do resultado na escrituração comercial, ajustado pelas adições e exclusões previstas.
Para as pessoas jurídicas não obrigadas ao lucro real, a opção pela sistemática de tributação é efetuada por ocasião do pagamento (mediante código de DARF).

Após feita esta opção, a legislação não permite a alteração da mesma, de lucro real para lucro presumido.

PESSOAS JURÍDICAS OBRIGADAS AO LUCRO REAL

Limite de Receita Bruta - a partir de 2014

A partir de 01.01.2014 está obrigada ao Lucro Real a pessoa jurídica cuja receita bruta total, no ano-calendário anterior, seja superior a R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais), ou a R$ 6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil reais) multiplicado pelo número de meses de atividade do ano-calendário anterior, quando inferior a 12 (doze) meses (Lei 12.814/2013).

Nota: anteriormente a Medida Provisória 612/2013 havia fixado o teto em R$ 72.000.000,00 e R$ 6.000.000,00 por mês de atividade no ano calendário.
Participação em SCP

Para fins de obrigatoriedade da adoção do regime de tributação do IRPJ com base no Lucro Real, nos termos do art. 14, inciso I, da Lei 9.718/1998 (limite de receita bruta anual), a empresa que figurar como sócia ostensiva em sociedade em conta de participação (SCP) não deve somar as receitas da SCP de que faça parte às suas receitas.

Base: Solução de Consulta Cosit 83/2021.
Outras Hipóteses de Obrigatoriedade

Estão, também, obrigadas à adoção do Lucro Real as pessoas jurídicas:

– cujas atividades sejam de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras de títulos, valores mobiliários e câmbio, distribuidora de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidades de previdência privada aberta;

– que tiverem lucros, rendimentos ou ganhos de capital oriundos do exterior;

Notas: com base no Ato Declaratório Interpretativo 5/2001 SRF:
1) Não confundir rendimentos ou ganhos de capital oriundos do exterior com receitas de exportação. As exportadoras podem optar pelo Lucro Presumido, desde que não estejam nas hipóteses de vedação. A restrição deste item alcança aquelas empresas que tenham lucros gerados no exterior (como empresas offshore, filiais controladas e coligadas no exterior, etc.).

2) A prestação direta de serviços no exterior (sem a utilização de filiais, sucursais, agências, representações, coligadas, controladas e outras unidades descentralizadas da pessoa jurídica que lhes sejam assemelhadas) não obriga á tributação do lucro real.

– que, autorizadas pela legislação tributária, usufruam de benefícios fiscais relativos à isenção ou redução do imposto;

Nota: como exemplo de benefícios fiscais: redução do Imposto de Renda pelo Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, projetos incentivados pela SUDENE e SUDAM, etc.

– que, no decorrer do ano-calendário, tenham efetuado pagamento mensal pelo regime de estimativa, na forma do artigo 2º da Lei 9.430/1996;
Nota: o regime de estimativa é a opção de pagamento mensal, estimado, com base na receita bruta ou nos balancetes de suspensão/redução do Imposto de Renda, para fins de apuração do Lucro Real em Balanço Anual.

– que explorem as atividades de prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, compras de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring).

– que explorem as atividades de securitização de créditos imobiliários, financeiros e do agronegócio (incluído pelo artigo 22 Medida Provisória 472/2009, convertida na Lei 12.249/2010).

Receita Bruta - Até 31.12.2013

Além das hipóteses anteriormente mencionadas, até 2013 estavam obrigadas à apuração do Lucro Real as pessoas jurídicas (Lei 9.718/1998, artigo 14) cuja receita bruta total, no ano-calendário anterior, fosse superior a R$ 48.000.000,00 (quarenta e oito milhões de reais), ou a R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) multiplicado pelo número de meses de atividade do ano-calendário anterior, quando inferior a 12 (doze) meses (limite fixado pela Lei 10.637/2002);
Nota: o limite acima é válido a partir de 01.01.2003. Anteriormente, a obrigação pela opção do lucro real era para as pessoas jurídicas cuja receita total no ano-calendário fosse superior a R$ 24.000.000,00, ou proporcionalmente, quando o número de meses de atividades fosse inferior a 12 meses.
Empresas Imobiliárias – Custo Orçado
Também estão obrigadas ao Lucro Real as empresas imobiliárias, enquanto não concluídas as operações imobiliárias para as quais haja registro de custo orçado (IN SRF 25/1999). 
O custo orçado é a modalidade de tratamento contábil dos custos futuros de conclusão de obras.
Sociedades de Propósito Específico (SPE)

As Sociedades de Propósito Específico (SPE) deverão apurar o imposto de renda das pessoas jurídicas com base no lucro real, conforme estipulado no artigo 56, § 2, IV da Lei Complementar 123/2006.
Securitização de Créditos Comerciais

A obrigatoriedade de adoção do Lucro Real pelas pessoas jurídicas que explorem a atividade de securitização de créditos comerciais, de que trata o Parecer Normativo Cosit nº 5, de 2014, subsiste desde a entrada em vigor do art. 14, VI, da Lei 9.718/1998.
Base: Solução de Consulta Cosit 202/2015.
LUCRO REAL – OPÇÃO – POSSIBILIDADE

As pessoas jurídicas, mesmo se não obrigadas a tal, poderão apurar seus resultados tributáveis com base no Lucro Real.

Assim, por exemplo, uma empresa que esteja com pequeno lucro ou mesmo prejuízo, não estando obrigada a apurar o Lucro Real, poderá fazê-lo, visando economia tributária (planejamento fiscal).

OCORRÊNCIA DE SITUAÇÃO DE OBRIGATORIEDADE AO LUCRO REAL DURANTE O ANO CALENDÁRIO

A pessoa jurídica que houver pago o imposto com base no lucro presumido e que, em relação ao mesmo ano calendário, incorrer em situação de obrigatoriedade de apuração pelo lucro real por ter auferido lucros, rendimentos ou ganhos de capital oriundos do exterior, deverá apurar o IRPJ e CSLL sob o regime de apuração do lucro real trimestral, a partir inclusive, do trimestre da ocorrência do fato.

Exemplo:

Empresa optante pelo lucro presumido abre uma filial no exterior, e obtém rendimentos na mesma, a partir de setembro/20x2.

Apurará o IRPJ e a CSLL pelo lucro presumido, até o último trimestre anterior (encerrado em 30.06.20x2) ao da ocorrência da situação obrigatória ao lucro real.

A partir do trimestre julho/agosto/setembro/20x2, irá apurar o lucro real.
Base: artigo 2º do Ato Declaratório Interpretativo 5/2001 SRF.
CONCEITO DE LUCRO REAL

Lucro real é o lucro líquido do período de apuração ajustado pelas adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas pelo Regulamento (Decreto Lei 1.598/1977, artigo 6º).

A determinação do lucro real será precedida da apuração do lucro líquido de cada período de apuração com observância das disposições das leis comerciais (Lei 8.981/1995, artigo 37, § 1º).

O lucro líquido do exercício referido no conceito acima é a soma algébrica do lucro operacional, dos resultados não operacionais e das participações, e deverá ser determinado com observância dos preceitos da lei fiscal.

Portanto, o lucro líquido é aquele definido no artigo 191, da Lei 6.404/1976, com os ajustes previstos pela legislação fiscal, porém, sem as deduções do artigo 189 (prejuízos contábeis acumulados e provisão para o imposto sobre a renda).

Nota: Em decorrência da convergência da contabilidade brasileira às normas internacionais, foi instituído o Regime Tributário de Transição (RTT), de forma que o lucro, para efeitos fiscais, a ser considerados é aquele obtido com observância dos métodos e critérios contábeis vigentes em 31 de dezembro de 2007, conforme disposto nos artigos 26, 27 e 28 da Instrução Normativa RFB 1.397/2013, o que pode resultar em duas escriturações diferentes.
EXEMPLO DE LUCRO LÍQUIDO:

	Descrição
	Valor R$

	1. Receita Operacional Bruta
	  10.000.000,00 

	2. Impostos sobre a Receita Operacional
	    2.105.000,00 

	3. Receita Operacional Líquida (1 - 2)
	    7.895.000,00 

	4. Custo da Receita Operacional
	    4.973.850,00 

	5. Lucro Operacional Bruto (3 - 4)
	    2.921.150,00 

	6. Despesas Operacionais
	    1.145.674,00 

	7. Lucro Operacional Líquido (5 - 6)
	    1.775.476,00 

	8. Despesas - Receitas Não Operacionais
	         10.559,40 

	9. Participações de Funcionários
	       177.547,60 

	10. Provisão para a CSLL - Contribuição Social sobre Lucro Líquido*
	       176.722,47 

	11. Lucro Líquido do Exercício antes do IRPJ (7 +- 8 - 9 - 10)
	    1.410.646,53 


* Observar que, para fins de apuração do Lucro Real, o lucro líquido contábil é o resultado antes da provisão para a CSLL.

OPÇÃO PARA FINOR, FINAM OU FUNRES ATÉ 31.12.2017
O contribuinte tributado pelo Lucro Real poderia optar pela aplicação de parte do IRPJ devido em investimentos regionais na declaração de rendimentos ou no curso do ano-calendário, nas datas de pagamento do IRPJ (artigo 4º da Lei 9.532/1997).
Esta possibilidade vigorou até 31.12.2017, conforme prazo estabelecido pelo artigo 2 da Lei 12.995/2014.

Através do Ato Declaratório Executivo Codac 9/2018, a Receita Federal tornou fora de uso os códigos de receita para o preenchimento do campo 04 do Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf), relativamente a tais fundos.
Portanto, a partir de 2018 não deverão ser recolhidas mais quotas para o FINAM, FINOR ou FUNRES.
A opção, no curso do ano-calendário, era manifestada mediante o recolhimento, por meio de DARF específico em código próprio, de parte do IRPJ.
A opção manifestada era irretratável, não podendo ser alterada. Se os valores recolhidos no curso do ano para os fundos excederem o total que a empresa tiver direito, a parcela excedente era considerada:

1 - para empresas detentoras de projeto próprio, como recursos próprios aplicados no respectivo projeto;

2 - para as demais empresas, como subscrição voluntária das quotas do fundo escolhido.

APURAÇÃO DO LUCRO TRIMESTRAL

O contribuinte optante pelo Lucro Real poderá escolher duas modalidades de recolhimento do IRPJ:

	Opção
	Modalidade de Pagamento
	Balanço Levantado

	Real Trimestral
	Trimestral
	Trimestralmente

	Estimativa
	Mensal
	Anualmente ou mensal *


* Vide procedimentos no tópico SUSPENSÃO, REDUÇÃO E DISPENSA DO IMPOSTO MENSAL.

Muitas empresas, por comodidade, escolhem a apuração do lucro real na modalidade trimestral.

Entretanto, há desvantagem, em termos de planejamento tributário, na opção do lucro trimestral, porque há restrição de compensação de prejuízos fiscais, eventualmente apurados, nos trimestres seguintes. Para maiores detalhes, acesse o tópico COMPENSAÇÕES AO LUCRO REAL - PREJUÍZOS FISCAIS.

Portanto, a alternativa de apuração do Lucro Real Trimestral, apesar de mais cômoda, pode se tornar mais onerosa, como vemos no exemplo a seguir.

Exemplo:

1a. Opção: Lucro Real Trimestral:

Prejuízo Fiscal no 1º trimestre: R$ 500.000,00

Lucro Real no 2º trimestre: R$ 100.000,00

Prejuízo compensável: 30% de R$ 100.000,00 = R$ 30.000,00

Lucro Real no 2º trimestre, após a compensação de prejuízo do 1º trimestre: R$ 100.000,00 menos R$ 30.000,00 = R$ 70.000,00

IRPJ e CSLL a pagar: R$ 70.000,00 x (15% IRPJ + 9% CSLL) + (R$ 70.000,00 – R$ 60.000,00) x 10% Adicional IRPJ = R$ 17.800,00.
2a Opção: Lucro Real Anual (com balancetes de suspensão mensais):

Neste caso, o prejuízo apurado em 30 de junho seria de:

R$ 500.000,00 (prejuízo fiscal de 01.01 a 31.03) menos R$ 100.000,00 (lucro real de 01.04 a 30.06) = R$ 400.000,00 de prejuízo.
IRPJ e CSLL a pagar: ZERO.
EXERCÍCIOS:

a) O Lucro Líquido, para efeito de apuração do IRPJ, é determinado:

1. (    ) Com base no Lucro Real.

2. (     ) Com base na escrituração contábil, antes de deduzida a Provisão para o IRPJ e as compensações de prejuízos contábeis.

3. (    ) Com base na escrituração contábil, antes das compensações de prejuízos contábeis.

4. (    ) Com base na apuração do resultado do exercício, após todas as provisões e compensações de prejuízos.

b) Calcule o Lucro Líquido do Exercício, para fins de apuração do IRPJ, considerando os seguintes dados (valores em R$):

	Receita Operacional Bruta
	100.000

	Impostos sobre a Receita Operacional
	20.000

	Custo da Receita Operacional
	35.000

	Despesas Operacionais
	10.000

	Despesas Não Operacionais
	5.000

	Receitas Não Operacionais
	8.000

	Participações de Funcionários
	2.000

	Provisão para a CSLL
	4.140


RESPOSTAS DOS EXERCÍCIOS:

a) 2

b) Cálculos R$:

	1. Receita Operacional Bruta
	100.000

	2. Impostos sobre a Receita Operacional
	20.000

	3. Receita Operacional Líquida (1 - 2)
	80.000

	4. Custo da Receita Operacional
	35.000

	5. Lucro Operacional Bruto (3 - 4)
	45.000

	6. Despesas Operacionais
	10.000

	7. Lucro Operacional Líquido (5 - 6)
	35.000

	8. Despesas Não Operacionais
	5.000

	9. + Receitas Não Operacionais
	8.000

	10. Participações de Funcionários
	2.000

	11. Provisão para a CSLL
	4.140

	12. Lucro Líquido do Exercício antes do IRPJ (7 - 8 + 9 - 10 - 11)
	31.860


RECOLHIMENTO POR ESTIMATIVA

A pessoa jurídica sujeita à tributação com base no Lucro Real poderá optar pelo pagamento do imposto e adicional, em cada mês, determinados sobre base de cálculo estimada (Lei 9.430/1996, artigo 2º).

A opção será manifestada com o pagamento do imposto correspondente ao mês de janeiro ou de início de atividade.

Na opção de estimativa, o pagamento do IRPJ pode ser suspenso ou reduzido, desde que a empresa comprove, através de balancetes mensais, que o saldo do IRPJ a recolher é menor que o calculado por estimativa sobre a receita.

Para maiores detalhes, acesse o tópico SUSPENSÃO, REDUÇÃO E DISPENSA DO IMPOSTO MENSAL.

Isto pode gerar planejamento tributário, desonerando os dispêndios mensais do IRPJ, como veremos a seguir.

Exemplo 1:

Uma empresa apurou, no balancete do período de 01/janeiro a 30/abril, que o Lucro Real é de R$ 20.000,00.

Desta forma, deverá recolher R$ 20.000,00 x 15% = R$ 3.000,00 de IRPJ.

Entretanto, nos meses de fevereiro a abril, recolheu IRPJ por Estimativa, no total de R$ 4.000,00, portanto, valor superior aos R$ 3.000,00 apurados em balancete.

( Conclusão: no mês de maio, poderá deixar de recolher a parcela de estimativa, relativa a abril.

Notas:

1) Neste exemplo, o período de apuração escolhido pela empresa é recolhimento por estimativa mensal. Se fosse trimestral, teria que apurar o IRPJ devido em 31 de março. Como é mensal, todo mês terá que recolher a estimativa ou apurar o balancete de suspensão. Por isso é que, em abril, a empresa exemplificada apurou um balancete do período de 01.01 a 30.04, para usufruir da permissão legal de suspender ou reduzir o recolhimento do imposto estimado em cada mês.
 

2) Como a empresa exemplificada optou pelo recolhimento mensal por estimativa, os seus recolhimentos do ano até 30.04, foram:

 

1º recolhimento (base janeiro): recolheu o IRPJ no dia 28.02;

2º recolhimento (base fevereiro): recolheu o IRPJ no dia 31.03;

3º recolhimento (base março): recolheu o IRPJ no dia 30.04.

 

O recolhimento de abril deveria ser efetuado até 31.05. Mas é este recolhimento que a empresa, por planejamento tributário, deseja suspender, utilizando o balancete de suspensão de 30.04 (período de resultados acumulados de 01.01 a 30.04).

Exemplo 2:

Admitindo-se os mesmos números do exemplo 1, porém com Lucro Real de R$ 50.000,00, haverá os seguintes cálculos:

1. IRPJ: R$ 50.000,00 x 15% = R$ 7.500,00

2. Estimativa já recolhida = R$ 4.000,00

3. Saldo a recolher = R$ 7.500,00 - R$ 4.000,00 = R$ 3.500,00
Para fins de planejamento tributário, a empresa poderá, simplesmente, recolher por Estimativa (em vez de optar por recolher com base no Lucro Real apurado no balancete de abril). 
Isto poderá ser vantajoso se o valor da Estimativa Mensal, calculada com base na Receita Bruta auferida em abril, for inferior a R$ 3.500,00.

Exemplo 3:

Admitindo-se os mesmos números do exemplo 1, porém com Prejuízo Real de R$ 10.000,00, conclui-se que:

1. IRPJ: zero (pela existência de prejuízo fiscal).

2. Estimativa já recolhida = R$ 4.000,00.

3. Não haverá saldo a recolher (pois o IRPJ devido com base no balancete é zero).

CONCLUSÃO PRÁTICA

Na prática, a maioria das empresas opta por recolher por estimativa mensal, mantendo análise de balancete para comparar a forma de recolhimento mais econômica.

BASE DE CÁLCULO DA ESTIMATIVA MENSAL

A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a aplicação do percentual de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta auferida mensalmente.

Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de (Lei 9.249/1995, artigo 15, § 1º):
	ESPÉCIES DE ATIVIDADES
	PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA

	Revenda, para consumo, de combustível derivado de petróleo, álcool etílico carburante e gás natural 
	1,6%

	· Venda de mercadorias ou produtos

· Transporte de cargas

· Atividades imobiliárias 

· Construção por empreitada, quando houver emprego de materiais próprios

· Serviços hospitalares

· Atividade Rural

· Industrialização com materiais fornecidos pelo encomendante

· Outras atividades não especificadas (exceto prestação de serviços)
	8 %

	· Serviços de transporte (exceto o de cargas)

· Bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras de títulos, valores mobiliários e câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidades de previdência privada aberta

· Serviços gerais com receita bruta até R$ 120.000/ano (ver nota 1)
	16%

	· Serviços em geral (ver nota 2)

· Serviços prestados pelas sociedades civis de profissão legalmente regulamentada

· Intermediação de negócios (ver nota 2)

· Administração, locação ou cessão de bens móveis/imóveis ou direitos (ver nota 2)

· Construção por administração ou empreitada, quando houver emprego unicamente de mão de obra (ver nota 2)

· Factoring (ver nota 2)
	32%

	No caso de exploração de atividades diversificadas, será aplicado sobre a receita bruta de cada atividade o respectivo percentual
	1,6 a 32%



	Operação de empréstimo, de financiamento e de desconto de títulos de crédito realizadas por Empresa Simples de Crédito (ESC) – Lei Complementar 167/2019
	38,4%


NOTAS IMPORTANTES À TABELA DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ

Nota 1: Se a receita bruta ultrapassar R$ 120.000/ano, ficará sujeita ao percentual de 32%, retroativamente ao mês de janeiro. Neste caso, deve-se efetuar o recolhimento das diferenças do IRPJ apurado, até o último dia útil do mês subsequente àquele que ocorrer o excesso, sem nenhum acréscimo.

Nota 2: As pessoas jurídicas exclusivamente prestadoras de serviços mencionadas nestes itens poderão utilizar o percentual de 16%, enquanto a sua receita bruta acumulada do ano em curso não ultrapassar a R$ 120.000,00. Na hipótese de ultrapassar este valor, observar as instruções contidas na nota 1, anterior.
Nota 3: Os serviços de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas, desde que a prestadora destes serviços seja organizada sob a forma de sociedade empresária e atenda às normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, serão tributados, a partir de 01.01.2009, à base de cálculo de 8% (oito por cento). Base: artigo 29 da Lei 11.727/2008.
INDUSTRIALIZAÇÃO – CONCEITO

Para fins de apuração das bases de cálculo do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), consideram-se industrialização as operações definidas no artigo 4º do Decreto 7.212/2010 (adiante reproduzido), observadas as disposições do artigo 5º c/c o artigo 7º do referido decreto:

Artigo 4º Caracteriza industrialização qualquer operação que modifique a natureza, o funcionamento, o acabamento, a apresentação ou a finalidade do produto, ou o aperfeiçoe para consumo, tal como (Lei nº 4.502, de 1964, artigo 3º, parágrafo único, e Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, artigo 46, parágrafo único):
I – a que, exercida sobre matérias-primas ou produtos intermediários, importe na obtenção de espécie nova (transformação);
II – a que importe em modificar, aperfeiçoar ou, de qualquer forma, alterar o funcionamento, a utilização, o acabamento ou a aparência do produto (beneficiamento);
III – a que consista na reunião de produtos, peças ou partes e de que resulte um novo produto ou unidade autônoma, ainda que sob a mesma classificação fiscal (montagem);
IV – a que importe em alterar a apresentação do produto, pela colocação da embalagem, ainda que em substituição da original, salvo quando a embalagem colocada se destine apenas ao transporte da mercadoria (acondicionamento ou reacondicionamento); ou
V – a que, exercida sobre produto usado ou parte remanescente de produto deteriorado ou inutilizado, renove ou restaure o produto para utilização (renovação ou recondicionamento).
 

Base: Ato Declaratório Interpretativo RFB 26/2008.
SERVIÇOS HOSPITALARES – CONCEITO

Consideram-se serviços hospitalares os prestados pelos estabelecimentos assistenciais de saúde constituídos por empresários ou sociedades empresárias.

Independentemente da forma de constituição da pessoa jurídica, não serão considerados serviços hospitalares, ainda que com o concurso de auxiliares ou colaboradores, quando forem:

I - prestados exclusivamente pelos sócios da empresa; ou
II - referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de natureza científica, dos profissionais envolvidos.

Os termos auxiliares e colaboradores referem-se a profissionais sem a mesma habilitação técnica dos sócios da empresa e que a esses prestem serviços de apoio técnico ou administrativo.

Para efeito de enquadramento no conceito de serviços hospitalares, os estabelecimentos assistenciais de saúde devem dispor de estrutura material e de pessoal destinada a atender a internação de pacientes, garantir atendimento básico de diagnóstico e tratamento, com equipe clínica organizada e com prova de admissão e assistência permanente prestada por médicos, possuir serviços de enfermagem e atendimento terapêutico direto ao paciente, durante 24 horas, com disponibilidade de serviços de laboratório e radiologia, serviços de cirurgia e/ou parto, bem como registros médicos organizados para a rápida observação e acompanhamento dos casos.

São também considerados serviços hospitalares os serviços pré-hospitalares, prestados na área de urgência, realizados por meio de UTI móvel, instaladas em ambulâncias de suporte avançado (Tipo "D") ou em aeronave de suporte médico (Tipo "E"), bem como os serviços de emergências médicas, realizados por meio de UTI móvel, instaladas em ambulâncias classificadas nos Tipos "A", "B", "C" e "F", que possuam médicos e equipamentos que possibilitem oferecer ao paciente suporte avançado de vida.

Bases: ADI SRF 18/2003 e ADI RFB 19/2007.
CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. ATIVIDADE DE CONSTRUÇÃO
O percentual de presunção a ser aplicado para determinação da base de cálculo do IRPJ e da CSLL dos pagamentos por estimativa para as atividades de prestação de serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento de infraestrutura, vinculados a contratos de concessão de serviços públicos, independentemente do emprego parcial ou total de materiais, será de 32% (trinta e dois por cento). 

Base: Solução de Consulta Cosit 174/2015.
CONCEITO DE RECEITA BRUTA

A partir de 01.01.2015, por força da Lei 12.973/2014, conceitua-se receita bruta:
I - o produto da venda de bens nas operações de conta própria;

II - o preço da prestação de serviços em geral;

III - o resultado auferido nas operações de conta alheia; e

IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas nos itens I a III.
* Nota: o resultado auferido nas operações de conta alheia é aquele decorrente de comissões obtidas sobre representação de bens ou serviços de terceiros.
Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente.

As receitas provenientes de atividade incentivada não comporão a base de cálculo do imposto, na proporção do benefício a que a pessoa jurídica, submetida ao regime de tributação com base no lucro real, fizer jus (Lei 9.249/1995, artigo 15, § 3º).

RECEITA BRUTA - ATÉ 31.12.2014
Até 31.12.2015, para efeitos da sistemática de pagamento por Estimativa Mensal, conforme o artigo 31 da Lei 8.981/1995, a receita bruta compreendia:
o produto da venda de bens nas operações de conta própria
o preço dos serviços prestados e
o resultado auferido nas operações de conta alheia.
RECEITA BRUTA NA REVENDA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES USADOS

A partir de 30.10.1998, as pessoas jurídicas que tenham como objeto social, declarado em seus atos constitutivos, a compra e venda de veículos automotores, nas vendas de veículos, adquiridos para revenda ou recebidos como parte do preço de venda de veículos novos ou usados, será computada como receita a diferença entre o valor pelo qual o veículo usado houver sido alienado (constante na nota fiscal de venda), e o seu custo de aquisição (constante da nota fiscal de entrada).

Bases: Lei 9.716/1998, artigo 5º e IN RFB 1.700/2017, art. 242.

Assim, somente a diferença entre o preço de venda e o custo da aquisição é que fará parte da receita bruta.
Exemplo:

Uma revendedora de veículos usados adquire um veículo para revenda por R$ 7.000,00. Posteriormente, vende o mesmo por R$ 8.000,00. A receita bruta, para fins de base de cálculo, será de R$ 8.000,00 - R$ 7.000,00 = R$ 1.000,00 (e não R$ 8.000,00).

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

Na receita bruta não se incluem (Lei 8.981/1995, artigo 31, parágrafo único):

1. as vendas canceladas;

2. os descontos incondicionais concedidos (constantes na nota fiscal de venda dos bens ou da fatura de serviços e não dependentes de evento posterior á emissão desses documentos);

3. os impostos não cumulativos cobrados destacadamente do comprador ou contratante dos quais o vendedor seja mero depositário, tais como o IPI e o ICMS - substituição tributária.

“esta é somente uma pequena amostragem desta publicação, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Adquira esta obra agora mesmo! Acesse: www.portaltributario.net.br
